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Estrado do Amapá
Município de Pedra Branca do Amapari
Poder,Legislativo Municipal
PALACIO WAJAPI

PAUTA DE SESSÃO ORDINÁR|A

DECIMA SEXTA SESSÂO ORDINÁRN, DO SEGUNDO PERÍODO, DA
PRITÚEIRA SESSÂO LEGISLATIVA, DA IX LEGISLATSç/À, DA CÂTÚARA DE
VEREADORES DE PEDRÂ BRANCA DO AÍÚAPARI.

17 oE NOVEMBRO DE 2025 (SEGUT{DA-FEIRÃ} HORÁ: 09h00

Presrdênte: "§oB A PROTEÇÂO DE DEU§ E EM NOME DO POVO
AMAPARIENSE, INICIAMOS OS NOSSOS TRABATHOS. DECLARO
ABERTA A PRESENTE SESSÂO".

F
ll. CHAIiADA DOS VEREADORES - veÍlflcação do quórum (ArL84,

§§ 
,lo ê 20}

ilr. voTAçÂo DA ATA DA SESSÀO ANTERIOR (Art. í00 a í03)

V. INFORMATIVOS

V. EXPEDIENTE (Art. 87{uraçâo de 30 mÍnutos no máximo

PROJETO DE LEI N" 024/2025fMPBA, de autoria do Poder
Executivo Municipal. Estima a Íêceita e fixa a d$pesa do Municipio
de Pedra Branca do Amaperi, para exercício de 2028, e dá outras
providencias.

REQUERIMENTO N' 122I2025-CVUPBA, de autoria da Vereadora
Cris Nutricionista-Progressistas. Solicita ao Prefeito Municipal, através
do setor competente, que seja realizada a limpeza da Rua Raimundo
Rosa, no Baino Água Fria, Município de Pedra Branca do Amapari.
ETI REGITE DE URGÊNCIA.

vl. PEQUENAS COiIUNICAçÔES (AÉ. 89 e 90 com 05 minutos para

cada Vereador pí€vlsto no aÍt. í09, lnciso ll)

Vll. TRIBUNA POPULAR (í0 MIN - máximo 03 lnscrítos - Art. 81'l1l)

RUBENS APOSTOLO SANTANA - falar sobre a@s realizadas pela

SêcÍêtaÍia Municlpal da Juvenürde, no deconer do ano de 2025.

Vlll. GRANDE EXPEDIENTE (art. 89/9í com 15 minutos para cads
VercadoÍ pruvlsto no AÉ. íOg,rlnclso lll)

INTERSTIC0 REGIMENTAL (Preeldente debrmlnatx

Cln r. Munlctpd d. Prdr. Sran a úoAl'tiP.Íl
nu. Daollnda Go.iit, nl 3tS, b.ltto CantÍal
CI{PJ (â,f } !il.9a7.tArl@.a1

r. ABERTURÂ DA SESSÃO (Arr 87)

PrGsidentê: Leitura do texto bÍblico
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Poder Legislativo Municipal
PAúCIO WAJÃPI

ORDEM DO DtA (Max. 60 min. - Art. 92 a 95-Rt)

PARECER No 027tzlzs-CJRyCVMpBA- COMt§sÃo DE JUSTIÇA E
S!?lÇlo Sobre plojeto de Lei n. ot7lzoãsôúiàeA, d" auto,i" d,
I:_Ea_ Exêcuüve.- Dispô6 sobrê a obrigatoríedatte do DAT_
u€panamento da ArEcadaçâo e Trtbutrçáo dà prcíglturs Munlclpal de
P-6dÍe_Brenca do Amapari, i-rÍormer a cÀ'máre úuãiã|;t, robre o vator
rg!:-rr: êmprasas mjnêredora!, bem como suirs tcrcêirizeoái,
rêrsrÊntê e ISSON rêcolhldo ao Tê8ouro Municipel, ancaminhendo
nota expedida, doctrmento de arÍecadaÉo fiscal e/ãú conespondente,
1_{tll:-9"_ transparância púbtica, a Oa outràJ piovidêhcias. .ó
RE|-ATOR DA tATÉRtA ILUSTRE \TEREADOR CÉenovron oe
!_EI-D^o!-çA§oL_IDAR|EoADE, ãÊõóÍÉiõji- I suA
TRANSFORUAçÃO EM LEt.

PARECER NO 025/202S.CAGiCVMPBA.COMISSÃO DE ASSUNTOS
GERAIS. Sobre Projeto de Lei no O1Z12O21-CVMpBA, de autoria da
Mesâ . Executiva. Dispõe sobre a obrigatoriedede do DAT-
uepanamenb de Anecadaçáo e Tributaçào da prebitura Municipal de
Pedra Brenca do Amapari, informar a Câmara Municipal, sobre o valorpago pelas gqrpresas mineradoras, bem como suas têrceirizadas,
rebrente a ISSeN recolhido ao Tesouro Municipal, encaminhando
nota expedida, docr.rÍnênto de anecadaçáo fiscal e/ôu bnespondente,
1lÍtylo- lg!3lsparência púbtica, e dá óutras providências. à lUrOfi
DA UATERIA, ILUSTRE VEREADOR MATEUS DE SOUZÂ SILVA.
uNrAo BRASIL, RECOiTENDA A SUA TRÂNSFORilAçÃO Eu LEi.

PROJETO DE LEt No 0i7l202S-CVMpBA, de autoria da Mesa
Executiva._Dispõe sobre a obrigatcriedade Oo DeT-Départamento de
Anecadaçáo e Tributação da preEitura Municipal Oe pddra Branca do
Amapari, inbrmar a Câmara Municipal, soOie o valor pago pela8
.e-[p§:as mineradoras, bem como suas terceiízadas, htãreàte a
ISSQN recolhido ao Tesouro Municipal, encaminhando nota êxpedicla,
documento .de arrecac,açá o fiscat e/ou corÍEspondente, a tíiulo de
transparência pública, e dá outras providências.

RÊQUERIMENTO No 0B1/202S-CVMPBA, de autoria da Vereadora
cris Nutricionista-Progressisüas. soricita ao prefeito Municipar através
9g r-"!or competente, reiErando Requerimento no ,tgil2}21, de
02.12.2021, sêjam instialados coletores exclusivos de ganafas pet, e
que sejam colocados em todos os pontos da cidade dOa penàefat
Norte, induindo Cachorrinho, no MunicÍpio de pedra Branca do
Amapari.

REQUERIMENTO Nô í0S/202S-CVMPBA, de autoria da Vereadora
Cris Nutricionista-Progressistas. Solicita ao prefeito Municipal, através
do setor competente, no sentido de abrir um ramal na comunidade do

ClÍn n Ml,{chd d. P.dra !nnc. do An.pÍt
8ua O.olirida Go,n 1 .lt 383, b.lno C.riç.|
clIPJ (M5) L9a7.88rrbo1.a1

E it

x.



Estado do Amapá
Município de Pedra Branca do Amapari

vo Municipal
PI

Palácio Wajâpa, Poder LêgÉlaflyo

931"ço,-r, ramal na piçaneira-Divisa com o trmáo Tote (Ramal do
Dico), no Município de pedna Bfianca do Amapari.

REQUERIIT|ENTO n 12012025-CVMPBA, de autoria do Vereador
Daniel da lnfrasolidariEdade. Soticita ao preÍeito úúnfipaf, afavés
9.o 

sgPI qmqetgnter seja feite a manutengão do ateno ianitário, do
Município tte Pedra Branca do AÍnapari.

REQUER|i|ENTO ;f 1211ZO254VMPBA, de autoria do Vereador
Daniel da rnfia-soridarkMade. solicita ao prefeito Municipar, àtravés
do 8êtorcompêtante, seja Eitn a consúuçâo de Uanneiosatlaptadol,
na Es@la Rub da Silva Neveg e Escoh úaÍde Maciet no MunióÍpio dã
Pedra Branca do Amepari.

Xl. XH-|CAçôES PESSOA|S (02 mtnuto3 para cada Vereador _ aft.
í09, lnclso Xlll).

Presidente: declaro encerrada a sessáo convidendo os nobres parês perâ a
próxima.

Pedra Branca do Amaparl,
§ala das Seesôee 17 do

Ralmundo

Câmara de Vereadores de
OlÍmplo Gomc de Souza,

Benvin«lo-Unlão Brasll
CVMPBA

Silva-Unlão Brasil
da CVIúPBA

Mateus

NOTA LEGIS: Esta Sos!ão echaee gravada no dieco- DVD ldenüffcado tob
o códlgo "ORD.í8.í 7í 12025"

Cam.r. Munhipd d. P.dí. ôr.n€ do AIrr !l..í
ntl. D.ollrú. 6cíírat, nt 38ô, balrro C.írtnl
O{Pl (Mt} 34.!}17.8Írl@1.41


